
 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA 

CNPJ: 03.579.836/0001-80 

 

PORTARIA Nº 452, DE 15 DE JULHO DE 2014. 

 
“Nomeia Comissão para avaliação do 
Recurso Administrativo referente ao 
Pregão Presencial 091/2014.” 
 

O Prefeito Municipal de Alto Araguaia, Estado de Mato Grosso, 
Jerônimo Samita Maia Neto, no uso de suas atribuições legais,...  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1.º Nomear Comissão composta pelos servidores WILLIAM 
SANTOS ARAÚJO – Assessor Jurídico, NEY PEREIRA DE SOUZA – Procurador 
Jurídico, JAMES BARBOSA DE LIMA – Agente Administrativo e ROMILDO JOSÉ 
DE OLIVEIRA – Secretário Municipal de Administração, sob a presidência do 
primeiro, para avaliar e emitir parecer com relação ao Recurso Administrativo 
apresentado pela Empresa E. A de Lima Aparelhos Auditivos – Me, referente ao Pregão 
Presencial 091/2014, para aquisição de aparelhos auditivos para pessoas portadoras de 
deficiência auditiva do município de Alto Araguaia. 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
Alto Araguaia, 15 de julho de 2014. 

 
 
 
 

JERONIMO SAMITA MAIA NETO 
Prefeito Municipal  
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